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DECRETO Nº 059/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 13ª CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social, no uso
de suas atribuições legais e

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação
da política de assistência social no município;

DECRETA

Art. 1º.  Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser
realizada no dia 03 de agosto de 2021, das 13:00 as 17:00 horas, tendo como
tema central: “Assistência Social:  Direito do Povo e dever do Estado, com
Financiamento Público, para enfrentar as desigualdades e garantir
proteção social ”.

Art. 2º. A Conferência Municipal de Assistência Social será realizada na Câmara
Municipal de Vereadores, situada na Rua Vereador Virgílio de Sene, 38, Bairro
Portal dos Ipês, na cidade de Santana do Itararé – PR.

Art. 3º.  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta
de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.

Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 27
DE JULHO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060/2021.

SÚMULA:  “CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO PROFISSIONAL
(AVANÇO HORIZONTAL) AOS SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ-ESTADO DO PARANÁ, CONFORME
ESPECIFICA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUZ IZAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013 –
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedido Progressão por Desempenho Profissional (avanço
horizontal) para os (as) servidores (as) efetivos relacionados (as) neste artigo,
por cumprirem as exigências expressas nos artigos 65, 67 §2º e 69 da Lei
Complementar nº 08/2013 - Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos
Servidores Públicos do Município; assim sendo, os(as) mesmos(as) serão
enquadrados(as) nas referências conforme abaixo:

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho de 2021.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 28
DE JULHO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 025/2021 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 008/
2021.

Às 16:00 horas do dia 27 do mês de julho do ano de 2021, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se o Pregoeiro EDER DE JESUS
SILVEIRA e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE MARIA GUIMARÃES e Sr. JOSE
CARLOS DOS SANTOS, designados pela Portaria Municipal 028/2021, para o
ato de recebimento de documentos e propostas, referente ao Processo
Administrativo n° 025/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2021, conforme
determina o item 5.31 do referido edital: A sessão pública fica suspensa, ou seja,
permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da
documentação original dentro das condições dispostas no item 5.30:

5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços corrigida , dando continuidade o Pregoeiro e sua
equipe de apoio constatou que as empresas DORIVAL DE ASSIS FERREIRA
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EIRELI – ME e REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS LTDA enviaram os documentos e propostas para analise em tempo
hábil, no endereço correto. Na sequência foram analisadas/conferidas as
propostas e documentos das empresas participantes, sendo consideradas todas
habilitadas, na sequencia verificando a regularidade do processo, bem como a
concordância da Equipe de Apoio, o Pregoeiro ADJUDICOU  os itens
conforme  demonstra o quadro abaixo no Anexo I. Nada mais a ser tratado, deu
por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu EDER DE JESUS SILVEIRA, lavrei
a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
por mim e equipe de apoio.

EDER DE JESUS SILVEIRA                         JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRO                                                         MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 008/2021

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a composição da Comissão Organizadora da 13ª
Conferência Municipal de Assistência Social 2021, paritária e temporária para a
organização do evento, composta por conselheiros da sociedade civil e do
governo, cujos nomes e representação seguem abaixo:

Art. 2º A Comissão Organizadora da 13ª Conferência de Assistência Social do
município de Santana do Itararé tem como objetivo organizar, supervisionar, dirigir
e promover todo o processo conferencial.

Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, podendo ser
revogada as disposições contrarias

Santana do Itararé, 27 de julho de 2021.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 009/2021

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016;

Considerando  a deliberação da reunião online, via aplicativo de mensagens
Whatsap (Devido a Pandemia do Coronavírus – Covid 19), realizada no dia 27 de
julho de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Manifestar-se favorável, pelos motivos apresentados na deliberação, por
meio da entidade beneficiária, a alteração da tabela de itens da Programação de
número 4124004202000001, cadastrada no sistema SIGTV – Ministério da
Cidadania – Governo Federal, por meio da indicação de emenda parlamentar nº
40890005, do Senador da República Oriovisto Guimarães, com destinação a
APAE – Santana do Itararé CNPJ 05.561.495/0001-41, cadastrada no Conselho
Municipal de Assistência Social (GND 4 Investimento: 25.000,00;).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de julho de 2021.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS
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